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Spesso anche l'uomo pazzo ha parlato giudiziosamente. 
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RESUMO 

BOMFIM, Silvano Andrade do. Disfunções do sistema de incapacidades. 2021. 211 f. Tese 
de Doutorado  Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo. 2021. 

 

O presente trabalho propõe-se ao estudo das disfunções no sistema das incapacidades 
causadas pela Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, autodenominada Lei Brasileira de Inclusão 
(LBI) e Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), publicada em 7.7.2015 e que entrou em 
vigor em 3.1.2016. Referida lei, cujo espírito pretendeu assegurar e promover a igualdade no 
exercício de direitos por pessoa com deficiência e afastar o tratamento discriminatório, teve 
como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência seu Protocolo 
Facultativo (Convenção de Nova Iorque), internalizada pelo Decreto 6.949, de 25 de agosto 
de 2009, sob o rito especial qualificado descrito no art. 5o, § 3o, da Constituição Federal. Sem 
desmerecer o acerto da Lei 13.146/2015 quanto às deficiências em geral, a questão que se 
analisará no presente trabalho diz respeito exclusivamente aos deficientes mentais, psíquicos 
e intelectuais. Isso porque, alterando irrefletidamente o sistema das incapacidades criado para 
proteção dos incapazes, extirpou aqueles acometidos por enfermidade mental, psíquica ou 
intelectual do rol dos absolutamente incapazes, pretendendo torná-los todos capazes 
civilmente à pratica de atos da vida civil, ou relativamente incapazes. Com a lei em referência 
houve o desaparecimento da proteção contida no Código Civil, além de outros sistemas e 
microssistemas que têm sua razão de existir apenas e tão somente quando considerados 
incapazes aqueles que padecem de deficiência mental, psíquica ou psicológica. Tratando-se 
de lei que altera o estado pessoal, pretende o trabalho demonstrar o desacerto desta alteração, 
as disfunções causadas, a desproteção trazida, e apontar solução que se amolde ao 
ordenamento jurídico a fim de afastar os prejuízos advindos com a Lei 13.146/2015. 

 

Palavras-chave: capacidade civil  incapacidade absoluta  incapacidade relativa  lei 
brasileira de inclusão  estatuto da pessoa com deficiência  sistema das incapacidades  
teoria das incapacidades 
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ABSTRACT 

BOMFIM, Silvano Andrade do. Dysfunctions of disability system. 2021. 211 p. Thesis of 
Doctorate  Faculty of Law, University of São Paulo. São Paulo. 2021. 

 

The present work proposes to study the dysfunctions in the system of disabilities caused by 
Law 13,146, of July 6, 2015, the self-named Brazilian Law of Inclusion (LBI) and the Statute 
of Persons with Disabilities (EPD), published on July 7, 2015, and which entered into force 
on January 3, 2016. The said law, whose spirit intended to ensure and promote equality in the 
exercise of rights by persons with disabilities and to avoid discriminatory treatment, was 
based on the Convention on the Rights of Persons with Disabilities, its Optional Protocol 
(New York Convention), internalized by the Decree 6,949, of August 25, 2009, under the 
special qualified rite described in art. 5th, § 3rd, of the Federal Constitution. Without 
undermining the correctness of Law 13.146/2015 regarding disabilities in general, the issue 
that will be analyzed in this paper concerns exclusively the mentally, and intellectually 
disabled. This is because, thoughtlessly altering the system of disabilities created to protect 
the incapable, it removed those affected by mental, psychological, or intellectual illness from 
the list of the absolutely incapable, intending to make them all civilly capable of performing 
acts of civil life, or relatively incapable. With the law in question, there was the 
disappearance of the protection contained in the Civil Code, in addition to other systems and 
micro-systems that have their reason for existing only and only when those who suffer from 
mental, psychic, or psychological disabilities are considered incapable. In the case of a law 
that changes the personal status, the work intends to demonstrate the error of this change, the 
dysfunctions caused, the lack of protection, and point out a solution that conforms to the legal 
system in order to avoid the damages arising from Law 13.146/2015. 

 

Keywords: civil capacity  absolute disability  relative disability  Brazilian inclusion law  
statute of the person with disability  system of incapacities  theory of disabilities 
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RIASSUNTO 

BOMFIM, Silvano Andrade do. Disfunzioni del sistema di disabilità. 2021. 211 p. Tesi di 
Dottorato  Facoltà di Giurisprudenza, Università di São Paulo. São Paulo. 2021. 

 

Il presente lavoro si propone di studiare le disfunzioni nel sistema delle disabilità causate 
dalla Legge 13.146, del 6 luglio 2015, l'omonima Legge Brasiliana di Inclusione (LBI) e lo 
Statuto delle Persone con Disabilità (EPD), pubblicato il 7.7. 2015 ed entrato in vigore il 3 
gennaio 2016. Tale legge, il cui spirito mirava a garantire e promuovere la parità 
nell'esercizio dei diritti delle persone con disabilità e ad evitare trattamenti discriminatori, si 
basava sulla Convenzione sui diritti delle persone con disabilità, suo Protocollo opzionale 
(Convenzione di New York), interiorizzata da il decreto 6.949, del 25 agosto 2009, secondo il 
rito speciale qualificato di cui all'art. 5°, § 3°, della Costituzione federale. Fermo restando la 
correttezza della Legge 13.146/2015 sulla disabilità in generale, la questione che verrà 
analizzata in questo contributo riguarda esclusivamente i disabili mentali, psichici e 
intellettivi. Questo perché, alterando sconsideratamente il sistema dell'invalidità creato a 
tutela degli incapaci, ha tolto dall'elenco degli assolutamente inabili coloro che sono affetti da 
malattie psichiche, psichiche o intellettive, con l'intenzione di renderli tutti civilmente capaci 
di compiere atti di vita civile, o relativamente incapace. Con la legge in questione è venuta 
meno la tutela contenuta nel codice civile, oltre ad altri sistemi e microsistemi che hanno 
ragione di esistere solo e solo quando si considerano coloro che soffrono di disabilità 
psichica, psichica o psichica. incapace. Nel caso di una legge che modifica lo stato personale, 
l'opera intende dimostrare l'errore di tale cambiamento, le disfunzioni causate, la mancanza di 
tutela, e indicare una soluzione conforme all'ordinamento giuridico al fine di evitare i danni 
derivanti dalla Legge 13.146/2015. 

 

Parole chiave: capacità civile  disabilità assoluta  disabilità relativa  legge brasiliana di 
inclusione  statuto della persona con disabilità  sistema delle disabilità  teoria della 
disabilità 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Com o advento da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015,1 também chamada Lei Brasileira 

de Inclusão, ou ainda, Estatuto da Pessoa com Deficiência, e que entrou em vigor em janeiro 

de 2016, houve verdadeiro abalo no sistema jurídico protetivo conferido às pessoas incapazes 

de discernimento, agora tornadas capazes, ou, por outras palavras, o sistema das capacidades 

sofreu duro golpe e, à guisa de conferir igualdade e dignidade humana aos deficientes 

psíquicos, mentais e intelectuais acarretou considerável desproteção não apenas no campo do 

direito civil, berço e origem da capacidade civil  esta que é verdadeira espinha dorsal do 

direito privado desde tempos imemoriais , mas em todos os demais ramos do direito, posto 

que o ordenamento jurídico não pode dissociar-se da matriz da capacidade das pessoas, cujo 

nascedouro encontra-se na seara civil, pois, como aduz Caeiro da Matta,2 o direito civil ou 

direito privado comum tem a capacidade civil ou direito de personalidade como uma das 

instituições fundamentais, ao lado da família, dos contratos, da propriedade e das sucessões. 

A Lei 13.146/2015, uma vez tratar do estado e da capacidade das pessoas é, por tal 

razão, chamada na doutrina de lei retroativa, conforme lição de Carlo Francesco Gabba,3 e 

possui aplicação imediata, ou seja, os outrora absolutamente incapazes tornaram-se capazes. 

Não se deve descurar das palavras de Carlos Maximiliano, segundo o qual "[t]oda lei é obra 

humana e aplicada por homens; portanto imperfeita na forma e no fundo, e dará duvidosos 

resultados práticos, se não verificarem, com esmero, o sentido e o alcance das suas 

prescrições".4 A interpretação da lei, conforme o renomado doutrinador, é tarefa difícil, sendo 

que o exame do texto tem em vista o objetivo da lei toda e do Direito em geral, e, através do 

processo de interpretação determina-se o alcance da norma jurídica. O Direito, aduz, é 

ciência de raciocínio. 

                                                 
1 A Lei 13.146/2015 é decorrente do Projeto de Lei de iniciativa do Senado (PLS) 6/2003, de autoria do Senador 
Paulo Paim (PT/RS), tendo sido objeto de revisão na Câmara do Deputados, na qual tramitou como Projeto de 
Lei (PL) 7.699/2006. 
2 MATTA, José Caeiro da. Direito civil português: parte geral. Coimbra: Imprensa da Universidade. 1907. p. 30. 
3 GABBA, Carlo Fancesco. Teoria della Relattività delle leggi. v. 2. 2. ed. Torino: Unione Tipografico-Editrice. 
1884. p. 12. Segundo o autor, "[c]he le leggi concernenti lo stato e la capacità delle persone debbano, come già 
dicemmo (v. sopra p. 5, 6), applicarsi immediatamente a tutte le persone che si trovano nelle condizioni 
contemplate da esse leggi, e non soltanto a quelle che entreranno in tali condizioni in avvenire, è pure canone 
accettato universalmente dai giureconsulti. In tal senso, e non altro, quelle leggi si possono anche dire, e sogliono 
infatti venir chiamale, e noi pure le chiameremo retroattive." 
4 MAXIMILIANO. Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 22. ed. Rio de Janeiro: Forense. 2020. ns. 14 e 
355. p. 9 e 247. 
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Cumpre desde logo esclarecer que, muito embora referida lei tenha trazido regras 

referentes às deficiências de toda ordem, ao presente trabalho interessa estudar tão somente o 

tratamento conferido aos portadores de deficiência psíquica, mental ou intelectual, objeto da 

controvérsia jurídica em razão da profunda alteração que acarretou no direito pátrio, 

controvérsia essa que continua a intrigar os operadores do direito mesmo às portas de 

completar seis anos do aparecimento da lei especial, sobretudo diante do aumento 

exponencial da demência no Brasil, cujo número de enfermos aumentou 127% nos últimos 

trinta anos.5 

Referido diploma, em cuja ementa se apresenta como Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (LBI), ou ainda, como Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), 

foi por muitos aclamada como promotora do fim da desigualdade e discriminação, enquanto 

outros desde logo apontaram as incongruências decorrentes da falta de cuidado do legislador, 

e, por conseguinte, a grave desproteção daqueles que tentou proteger, sendo chamada 

acertadamente por José Fernando Simão como "Estatuto do Retrocesso em termos civis".6  

Reconhecemos que, à primeira leitura da citada lei em confronto com as regras de 

direito vigentes no ordenamento jurídico pátrio, pareceu-nos possível afirmar seu caráter 

inconstitucional,7 ainda que parcialmente quanto aos arts. 84 e 114, diante da flagrante 

                                                 
5 FETER, Natan. et al. Quem são as pessoas com Doença de Alzheimer no Brasil? Resultados do Estudo 
Longitudinal da Saúde dos Idosos Brasileiros (ELSI-Brasil). In: Revista Brasileira de Epidemiologia. v. 24. 
2021. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/rbepid/a/Gj8VfsHw7hZ4z7LhcFcn6DH/?format=pdf&lang=en>. 
Acesso em 14 nov. 2021. O estudo referido mereceu até mesmo ampla atenção jornalística, conforme: 
<https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/redacao/2021/04/14/proporcao-de-brasileiros-com-demencia-mais-
que-dobra-em-30-anos.htm>. Acesso em em 14 nov. 2021. Pesquisadores da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo já haviam concluído que o aumento do envelhecimento populacional no Brasil 
representaria, igualmente, aumento da prevalência da demência entre a população idosa. Conforme: BOFF, M. 
S.; SEKYIA, F. S.; BOTTINO, C. M. de C. Revisão sistemática sobre prevalência de demência entre a 
população brasileira. In: Revista de Medicina. v. 94. N. 3 (2015). p. 154-161. Disponível em: 
<https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/view/108745/107179>. Acesso em 14 nov. 2021. 
6 SIMÃO, José Fernando. Responsabilidade civil da pessoa com deficiência: o estatuto do retrocesso em termos 
civis. In: Liber amicorum Teresa Ancona Lopez: estudos sobre responsabilidade civil. Coords. José Fernando 
Simão e Tiago Pavinatto. São Paulo: Almedina. 2021. p. 421-437. 
7 Mesmo no âmbito do poder judiciário houve  e ainda há  decisões que declararam a inconstitucionalidade 
parcial do estatuto da pessoa com deficiência  sobretudo o art. 114, no que diz respeito à alteração promovida 
nos arts. 3o e 4o do código civil relativamente à clássica teoria das incapacidades , conquanto em sede recursal 
tenha havido afastamento de tal entendimento. Confira-se, por exemplo: TJSP, Apelação 1003765-
94.2015.8.26.0564, 9a Câmara de Direito Privado, rel. Des. Alexandre Lazzarini, votação unânime, j. 14.3.2017, 
DJe 5.6.2017, sendo esta a ementa: "AÇÃO DE INTERDIÇÃO. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 114, DA LEI Nº 13.146/15. ESTATUTO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. INTERDIÇÃO ABSOLUTA. REFORMA DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ADEQUAÇÃO DA LEI À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. STATUS CONSTITUCIONAL. INCAPACIDADE RELATIVA. ART. 4º, 
III, CC. ATUAÇÃO DA CURADORA QUANTO AOS DIREITOS DE NATUREZA PATRIMONIAL E 
NEGOCIAL. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDA. 1. A sentença declarou, incidentalmente, a 
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violação ao princípio do não retrocesso social decorrente do equívoco de tratamento paritário 

conferido, especificamente, à deficiência mental, psíquica ou intelectual, e a impertinente 

alteração nos arts. 3o e 4o do Código Civil pelo do estatuto, como se verificou e se verifica em 

diversos julgados, ainda que reformados em grau recursal.8 Isso porque inclusão social e 

                                                                                                                                                         
inconstitucionalidade parcial do art. 114, da Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e decretou a 
interdição absoluta da apelada. 2. Recurso do Ministério Público. Hipótese de provimento. 3. A Lei nº 13.146/15, 
no que tange ao estabelecimento da incapacidade relativa para os portadores de deficiência, está em 
conformidade com a Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 
6.949/2009, e com status equivalente ao de emenda constitucional (art. 5º, §3º, CF). 4. Interditanda tem 91 anos, 
é portadora de doença mental, de prognóstico incurável, e não exprime nenhum pensamento, nem vontade. 5. 
Reforma da r. sentença para afastar a declaração incidental de inconstitucionalidade, decretar a interdição nos 
termos do art. 114, da Lei nº 13.146/15 e do art. 4º, III, CC, bem como para manter a nomeação da curadora, que 
poderá praticar os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, conforme art. 85, da Lei nº 
13.146/15. 6. Apelação do Ministério Público provida." A interditanda, todavia, faleceu no dia seguinte à 
publicação do Acórdão. Registre-se que mesmo na atualidade o mesmo tribunal depara-se com declaração 
incidental de inconstitucionalidade do mesmo dispositivo, com podemos conferir: TJSP, Apelação 1008187-
07.2018.8.26.0565, 9a Câmara de Direito Privado, rel. Des. Edson Luiz de Queiroz, votação unânime, j. 
28.10.2021. É esta a ementa: Apelação cível. Interdição. Genitora idosa (atuais 86 anos). Anomalia mental 
incurável (Alzheimer). Sentença de procedência, com declaração incidental da inconstitucionalidade parcial do 
artigo 114, da Lei n.º 13.146/2015, no que tange às alterações feitas nos artigos 3.º e 4.º do Código Civil e 
decreto de interdição absoluta. Irresignação do Ministério Público para afastar decisão de interdição total. Pedido 
subsidiário remessa autos ao C. Órgão Especial (Cláusula de Reserva de Plenário). Mérito. Constitucionalidade 
do referido texto legal. Não há violação a direitos ou a prerrogativas da pessoa natural. Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 13.146/15) está de acordo com a Convenção Sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, 
promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009, com status equivalente ao de emenda constitucional, nos termos do art. 
5º, §3º, CF. Aplicação da Lei nº 13.146/15. Incapacidade relativa. Curatela adstrita a atos de natureza negocial 
ou patrimonial. Decisão reformada. Prejudicado pedido subsidiário. Resultado. Recurso provido." Ainda no 
mesmo sentido, afastando-se em grau recursal sentença que declarava incidentalmente a inconstitucionalidade do 
art. 114 do EPD, com declaração de incapacidade absoluta do interdidando, diagnosticado com Doença de 
Parkinson (CID 10 G20) e Doença de Alzheimer (CID 10 G30): TJSP, Apelação 1007966-58.2017.8.26.0565, 6a 
Câmara de Direito Privado, rel. Des. Marcus Vinícius Rios Gonçalves, votação unânime. j. 25.10.2021. Ainda: 
TJSP, Apelação 1005914-55.2018.8.26.0565, 2a Câmara de Direito Privado, rel. Des. José Carlos Ferreira Alves, 
votação unânime. j. 15.10.2021. Em todos esses casos tratava-se de sentenças proferidas na Comarca de São 
Caetano do Sul. Em outra Apelação, desta vez proveniente da comarca de Marília, asseverou o Tribunal que "o 
fato de não considerar inconstitucional o mencionado Estatuto da Pessoa Com Deficiência, não obsta a 
adequação de seus dispositivos para cada caso concreto, em face da situação do interditado", caso em que, 
mesmo aplicando-se a nova lei para reconhecer a capacidade relativa, uma vez verificada a incapacidade total 
para prática dos atos da vida determina-se o acompanhamento pelo curador em todos os atos necessários à 
manutenção do interditando, como lemos na ementa: "AÇÃO DE INTERDIÇÃO. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. RECONHECIDA A INCAPACIDADE DO INTERDITADO DE PRATICAR ATOS DE 
NATUREZA PATRIMONIAL E NEGOCIAL SEM O CURADOR. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
QUE PRETENDE A DECLARAÇÃO DE INCAPACIDADE PARA A PRÁTICA DE TODOS OS ATOS DA 
VIDA CIVIL. PARCIAL PROVIMENTO. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ESTATUTO 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. PORÉM, DIANTE DA SITUAÇÃO ESPECÍFICA DO INTERDITADO, 
DEVE SER DETERMINADO O ACOMPANHAMENTO, PELO CURADOR, NOS ATOS NECESSÁRIOS À 
MANUTENÇÃO DO INTERDITADO, COMO CONTRATAÇÕES MÉDICAS, AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS, ETC. INCAPACIDADE PARA EXPRIMIR VONTADE. APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA." (TJSP, Apelação 1003461-42.2016.8.26.0344, 9a Câmara de Direito Privado, 
rel. Des. Alexandre Lazzarini, votação unânime. j. 25.7.2017. DJe 14.8.2017). No mesmo sentido, confira-se: 
TJSP, Apelação 1007607-79.2015.8.26.0565, 5a Câmara de Direito Privado, rel. Des. Fábio Podestá, votação 
unânime. j. 27.6.2017, DJe 7.7.2017. 
8 Confira-se: TOMASEVICIUS FILHO, Eduardo. O entendimento jurisprudencial do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. In: Revista Consultor Jurídico. Edição de 30 de outubro de 2017. Disponível em: 
<https://www.conjur.com.br/2017-out-30/direito-civil-atual-entendimento-jurisprudencial-estatuto-pessoa-
deficiencia>. Acesso em 5 nov. 2017. 
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cidadania, objetivos máximos da lei, tal como enuncia seu art. 1o, não se alcançam com 

desproteção jurídica do incapaz mental, psíquico ou intelectual,9 na contramão de milenares 

institutos, como ocorreu na espécie, merecendo reflexão o ensino de Álvaro Villaça Azevedo 

para quem a situação de inaptidão para manifestação da vontade não pode ser "revogada" por 

lei, por ser fato da natureza, inalterado pela vontade do legislador.10 

Após detido estudo, e, sobretudo, após valiosas arguições, admoestações e sugestões 

que fez a banca de qualificação composta pelos eminentes Professores Rui Geraldo Camargo 

Viana, Álvaro Villaça Azevedo e Nestor Duarte, às portas do findar do segundo semestre de 

2019, o presente trabalho recebeu o título que ostenta, migrando da discussão de 

inconstitucionalidade para a disfuncionalidade do sistema de incapacidades perpetrada pela 

novel legislação. 

Dispôs o caput do art. 2o da referida lei que "[c]onsidera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas". Conforme 

destacado acima, a deficiência física ou sensorial não será objeto das reflexões deste estudo, 

por inexistir relevante alteração no ordenamento jurídico quanto tais deficiências, haja vista 

que diversas leis ordinárias, decretos e demais textos normativos, na esteira do princípio 

constitucional de igualdade (CF/1988, art. 5o, caput) e irradiados a partir do fundamento 

constitucional republicano da dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1o, III), já 

garantiam  ao menos no plano normativo  concretude à Carta Maior, seja nas questões 

relativas à acessibilidade, à mobilidade, ao trabalho, à assistência social, e até mesmo às 

questões tributárias e previdenciárias.11  

Assim, ações afirmativas estatais no âmbito das deficiências físicas e sensoriais, 

portanto, já mostravam importante avanço na sociedade brasileira, de forma que o advento da 

Lei 13.146/2015 procurou ampliar ainda mais a proteção jurídica existente, mas não causou, 

                                                 
9 Sobre a evolução da proteção do incapaz, confira-se, por exemplo: DUARTE, Nestor. Proteção jurídica dos 
bens de incapazes. Tese de doutorado. Orientador: Yussef Said Cahali. Universidade de São Paulo, São Paulo, 
1989. O autor, discorrendo sobre o Código Civil de 1916, afirma (p. 45) ser "inegável que o Código é pródigo 
em normas de proteção à pessoa e aos bens de incapazes", fazendo, inclusive, análise do Projeto de Lei 634-
B/1975, o qual veio a tornar-se o Código Civil de 2002. Discorre o autor sobre a curatela à p. 90-102. 
10 AZEVEDO, Álvaro Villaça. Curso de direito civil. v. 1. 2. ed. São Paulo: Saraiva. 2019. p. 37 e 39. 
11 Confira-se, por exemplo, a Lei Federal 8.213/1991; Lei Federal 8.989/1995; Lei Federal 10.048/2000; Lei 
Federal 10.098/2000; Decreto Federal 5.296/2004; Decreto Federal 5.396/2004; Decreto Federal 3.298/1999, 
entre outros diplomas normativos. 
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no ponto, revolução, involução ou evolução que mereça mais aprofundada análise do que 

aquela obtida com a simples leitura dos dispositivos da referida lei, o que inocorre quanto ao 

tratamento relativo à deficiência mental, psíquica ou intelectual da forma como contido na lei 

em comento, pois nesta senda sim houve significativa alteração que colocou em grave risco 

de existência todo avanço jurídico em torno do tema. 

Estabelece o caput do art. 6o da Lei 13.146/2015 que "[a] deficiência não afeta a plena 

capacidade civil da pessoa",12 enquanto o caput do art. 84 da lei, por sua vez, estatui que "[a] 

pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao livre exercício de sua capacidade legal 

em igualdade de condições com as demais pessoas",13 deixando cristalino o objetivo de fazer 

extinguir toda e qualquer distinção entre pessoas incapazes e capazes civilmente para a 

prática dos atos da vida civil, de maneira que os §§ 1o a 4o, do art. 84, tornaram a curatela dos 

incapazes mentais medida excepcional e criaram a figura da tomada de decisão apoiada, 

sendo que o art. 116 do Estatuto fez acrescentar ao Código Civil o art. 1.783-A, com diversos 

parágrafos, a fim de reger esta nova modalidade de apoio da pessoa com deficiência mental, 

psíquica ou intelectual. 

Nessa esteira, o art. 114 da Lei 13.146/2015 alterou diversos dispositivos do Código 

Civil, entre os quais os art. 3o do Codex, o qual passou a estabelecer que "[s]ão absolutamente 

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos", 

revogando-se os incisos I, II e III, com o que o inciso I, relativo aos menores de dezesseis 

anos, passou a integrar o caput, e as situações contidas nos incisos II e III, relativas aos que 

por enfermidade ou deficiência mental não tenham necessário discernimento para a prática 

desses atos, bem como daqueles que mesmo por causa transitória não possam exprimir sua 

vontade, foram extirpadas do ordenamento civil. Igualmente, a lei em comento alterou o art. 

4o do Codex, que trata da incapacidade relativa, dando nova redação aos incisos II, III e 

                                                 
12 É esta a redação do art. 6o, da Lei 13.146/2015: "Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; III - 
exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V - exercer o 
direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à 
adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas". 
13 É esta a redação do art. 8o, da Lei 13.146/2015: "Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. § 1º Quando necessário, a 
pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. § 2º É facultado à pessoa com deficiência a 
adoção de processo de tomada de decisão apoiada. § 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência 
constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará 
o menor tempo possível. § 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração ao 
juiz, apresentando o balanço do respectivo ano". 
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parágrafo único, interessando-nos ao presente estudo o fato de que excluiu-se do rol dos 

relativamente incapazes os que "por deficiência mental tenham o discernimento reduzido", 

bem como "os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo", restando em seu lugar, 

como relativamente incapazes, "aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade", conforme se depreende do inciso III vigente. 

Cerca de quatro meses antes do advento da Lei 13.146/2015 houve a promulgação da 

Lei 13.105, de 16 de março de 2015, publicada no dia imediato, que instituiu o atual Código 

de Processo Civil, sendo que o art. 1.045 do novel diploma processual determinou sua 

entrada em vigor após o decurso de um ano da publicação no diário oficial, ou seja, a partir 

de março de 2016, enquanto a Lei 13.146/2015 entraria em vigor em janeiro de 2016, como 

de fato em vigor entrou, com regramentos em determinados pontos conflitantes com a lei 

processual. Com efeito, manteve o novo Código de Processo Civil, espalhadas em seus 

dispositivos, diversas regras com supedâneo no conceito clássico de capacidade, como 

veremos no presente trabalho, sendo certo que a desconexão na tramitação de ambas as leis 

trouxe confusão e prejuízo à ciência do direito e à sociedade em geral, relegando à doutrina e 

à jurisprudência a acomodação dos conflitos bem como a suplantação dos graves equívocos 

ocasionados pelo novo estatuto. 

É de observar que antes mesmo da entrada em vigor da Lei 13.146/2015 houve o 

nascedouro do Projeto de Lei do Senado (PLS) 757/2015, de autoria dos senadores Antonio 

Carlos Valadares (PSB/SE) e Paulo Paim (PT/RS), cujo texto revisado foi aprovado no final 

de 2018 e remetido à Câmara dos Deputados, onde tramita como Projeto de Lei (PL) 

11.091/2018, o qual teve parecer pela aprovação na Comissão dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência (CPD) e aguarda parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC), antes da votação pelo plenário e da conseguinte sanção presidencial, sendo 

desiderato do projeto de lei o alinhamento do Estatuto da Pessoa com Deficiência com o 

Código Civil e o Código de Processo Civil, bem como com a Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, os quais foram ratificados pelo Congresso Nacional 

por meio do Decreto Legislativo 186, de 09/07/2008, em conformidade com o rito previsto no 

§ 3o, do art. 5o, da Constituição Federal, e que desde 31/08/2008 entrou em vigor no Brasil, 

no plano jurídico externo, tendo sido promulgada pelo Decreto 6.949, de 25/08/2009, data de 

início de sua vigência no plano interno. 
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O direito civil, segundo lição de Emidio Pacifici-Mazzoni,14 possui três objetos, a 

saber, as pessoas, os bens e os modos pelos quais as pessoas podem adquirir e transmitir a 

outros os bens. O presente trabalho tem por escopo debruçar-se sobre a pessoa e o arcabouço 

jurídico construído com vistas à proteção do incapaz, as profundas alterações havidas na 

seara da capacidade civil em decorrência do Estatuto da Pessoa com Deficiência e, ainda, a 

necessidade de correção das disfunções que causou a novel legislação, e, quando necessário 

ou pertinente, haveremos de tecer breves comentários sobre os reflexos jurídicos 

relativamente aos demais objetos do direito civil. 

Dessa forma, o presente estudo tem por escopo a análise do tratamento jurídico 

decorrente da Lei 13.146/2015 relativamente à capacidade civil na seara da deficiência 

mental, psíquica ou intelectual e da incapacidade transitória ou permanente de expressão da 

vontade e discernimento, o que, de igual forma, reflete diretamente nos atos da vida civil. 

Para tanto, analisaremos inicialmente o tratamento conferido aos doentes ou deficientes 

mentais nos mais diversos povos ao longo dos séculos, demonstrando a evolução por que 

passou a sociedade mundial, bem como a evolução nacional quanto ao tema, fruto da 

influência européia, até chegar no Código Civil de 1916 e no Código Civil de 2002, os quais 

trouxeram amplo espectro protetivo nesta seara.  

Com isso, ao chegarmos no estado atual do ordenamento jurídico pátrio procuraremos 

enfrentar as graves disfunções do sistema das incapacidades geradas pelo Estatuto da Pessoa 

com Deficiência oferecendo a solução que nos parece mais acertada, resgatando, para tanto, o 

que chamamos de exceção de Gabba para preservar a proteção abolida pelo Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, que inadvertidamente desprotegeu aqueles que pretendeu proteger. 

Uma vez que a aplicação das lições de Carlo Francesco Gabba, segundo pensamos, aplica-se 

às situações de deficiência ou enfermidade mental, psíquica ou intelectual manifestadas até a 

entrada em vigor do Estatuto da Pessoa Com Deficiência, faz-se mister também abordar a 

questão daqueles que, acometidos por deficiência ou deficiência mental após sua entrada em 

vigor, cuja solução acreditamos encontrar-se na aplicação de princípios constitucionais 

consagrados no sistema jurídico pátrio. 

Após intenso esforço, inobstante as severas restrições às pesquisas que nos impôs a 

pandemia de Covid-19, oferecemos a presente tese de doutoramente à apreciação desta 

                                                 
14 PACIFICI-MAZZONI, Emidio. Istituzioni di diritto civile italiano. v. 1. Firenze: Tipografia e Litografia 
Pellas, Editore. 1867. p. 117. 
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augusta banca a fim de que pela sabedoria e experiência dos doutos possa este 

empreendimento ser arguido, admoestado e aprimorado, esperando-se seja útil à comunidade 

jurídica e à sociedade. 
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7 CONCLUSÃO 

 

O tratamento conferido aos deficientes ou enfermos mentais, psíquicos e intelectuais 

sofreu, como vimos acima, intensa variação entre as várias civilizações e momentos 

históricos até que chegasse ao estado da arte insculpido no Código Civil de 2002, com ampla 

proteção decorrente do sistema das incapacidades previsto, proteção essa que irradiava por 

todos os livros do Codex. Os tratados internacionais sobre promoção dos direitos de pessoas 

com deficiência já vinham em boa medida sendo observados pelo Brasil, sendo inúmeras as 

leis federais, estaduais e municipais que dispuseram sobre a proteção, nas mais diversas 

áreas, às pessoas com deficiência.  

O advento da Lei 13.146/2015, autodenominada Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(EPD) ou Lei Brasileira de Inclusão (LBI), na tentativa de cumprir as diretivas da Convenção 

de Nova Iorque sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, e 

que fora promulgada pelo Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009, promoveu uma das 

maiores aberrações jurídicas de que se tem notícia na história legislativa recente ao pretender 

equiparar, relativamente à capacidade civil, aqueles que a própria natureza desigualou, o que 

causou profunda desproteção àqueles que pensou proteger. 

Neste ano de 2021 em que completamos cem anos da leitura, nas Arcadas, do lendário 

texto do ex-aluno Rui Barbosa,438 a saber, seu Discurso aos Bacharelandos da Faculdade de 

Direito de São Paulo em 1920  turma da qual era paraninfo mas por problemas de saúde não 

pode comparecer na colação de grau ocorrida em 29.03.1921, ensejando a leitura feita pelo 

Professor Reinaldo Porchat  mais do que nunca necessitamos lembrar as palavras que 

ficaram conhecidas como Oração aos Moços, dentre as quais a lúcida noção de igualdade 

provinda de Aristóteles, no sentido de que "[a] regra da igualdade não consiste senão em 

quinhoar desigualmente aos desiguaes, na medida em que se desigualam", palavras essas que 

foram esquecidas durante o processo legislativo que culminou no Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, cujo art. 114 alterou sobremaneira os arts. 3o e 4o do Código Civil, gerando grave 

disfuncionalidade no sistema de incapacidades ao extirpar a deficiência ou enfermidade 

mental, psíquica ou intelectual do rol da incapacidade absoluta, colocando todos, 

indistintamente, na condição de capazes. 
                                                 
438 BARBOSA, Rui. Discurso aos bacharelandos da Faculdade de Direito de São Paulo em 1920. Edição 
promovida pelo mensario acadêmico. [s.d.]. p. 25. 
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Houve, inequivocamente, grave disfunção gerada pela Lei 13.146/2015 com a 

destruição do milenar instituto do sistema de incapacidades, quanto aos outrora 

absolutamente incapazes, retirando-lhes as amplas modalidades protetivas inseridas no 

Código Civil à aqueles que por enfermidade ou deficiência mental, psíquica ou intelectual 

mostram-se incapazes, transitória ou permanentemente, de exprimir sua vontade e estejam 

privados de discernimento. 

Mesmo o Projeto de Lei 757/2015, que tentou corrigir a distorção causada pela Lei 

13.146/2015 com a transformação dos absolutamente incapazes em plenamente capazes ou 

em relativamente incapazes, a fim de que fosse revogado o art. 114 da lei e houvesse 

repristinação do art. 3o do Código Civil, o que entendemos seria correto e completo, não 

conseguiu ultrapassar a barreira existente no Congresso Nacional, sendo retirada do projeto 

referida proposição. Enquanto isso, verifica-se a existência de jurisprudência que procura 

acolmatar as transformações legislativas com a manutenção da proteção anteriormente 

existente no ordenamento jurídico. 

Após longos e aprofundados estudos, entendemos ser possível solucionar a questão das 

disfunções da capacidade civil geradas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência aplicando o 

que houvemos por bem denominar exceção de Gabba, ou seja, o ensino do italiano Carlo 

Francesco Gabba, contido na sua Teoria della relattività delle leggi, segundo o qual, em 

caráter excepcional, não deve ter aplicação imediata lei de estado pessoal prejudicial. Por 

outras palavras, não deve haver retroatividade imediata de lei de estado que prejudique a 

pessoa atingida pela lei nova. 

Cumpre registrar, por oportuno, que não estamos a defender a existência de um direito 

adquirido a ser incapaz, o que de fato inexiste, como bem lançado por Paul Roubier em sua 

célebre obra Les conflits de lois dans le temps. O que defendemos, como o fez Carlo 

Francesco Gabba, é que os efeitos da incapacidade que importavam em proteção pela lei não 

podem ser retirados pela lei de estado posterior que piore a condição pessoal. É inegável que 

o Código Civil de 2002, antes da alteração por que passou em decorrência do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, possuía maior proteção aos enfermos ou deficientes mentais, 

psíquicos e intelectuais, sobretudo os outrora denominados absolutamente incapazes. E essa 

proteção maior, na medida em que considerada direito adquirido, não pode ser retirada pela 

lei nova desvantajosa, conquanto refira-se ao estado pessoal. O direito adquirido do estado 
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pessoal não pode ser senão um direito vantajoso ao indivíduo, sendo vedado à lei nova impor 

um estado pessoal desvantajoso àqueles que estavam sob maior proteção da lei anterior. 

Nessa esteira, inobstante o advento da Lei 13.146/2015, que destruiu o sistema das 

incapacidades transformando absolutamente incapazes em capazes, ou quando muito, em 

relativamente incapazes, defendemos, amparados em Gabba, que as sentenças de interdição 

outrora prolatadas, conservem todos os seus efeitos mesmo após o advento do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, desde que inexistisse pedido e acolhimento de levantamento das 

interdições pretéritas, o que enseja a manifestação judicial, ex officio ou em decorrência de 

provocação da parte, a cada caso. Tendo em vista que o legislador ao editar a Lei 

13.146/2015 pretendeu proteger os incapazes, deve referida norma ser interpretada de forma a 

manter as sentenças proferidas sob a égide da lei anterior, pois, sendo exceção ao princípio da 

aplicação imediata da lei de estado é propriamente uma exceção que seria desejada pelo 

legislador caso antevesse que sua proteção era na verdade desproteção. 

Em outras palavras, quanto às pessoas acometidas de doença ou deficiência mental, 

psíquica ou intelectual, e inseridas no rol dos absolutamente incapazes ou relativamente 

incapazes, caso houvesse o legislador através da Lei 13.146/2015 extirpado do ordenamento 

jurídico a interdição e a curatela, sem deixar que subsistisse qualquer parte do instituto 

anterior, tal lei teria efeito imediato sobre as interdições outrora pronunciadas. Todavia, 

mantendo tal proteção, conquanto em caráter excepcional, a interpretação mais consentânea 

com o ordenamento jurídico a ser conferida no interesse da proteção dos enfermos ou 

deficientes mentais, psíquicos ou intelectuais deve obrigatoriamente levar em consideração 

que o legislador não teve intenção de gerar a grave desproteção por ele gerada, e com isso 

devem ser mantidos todos os efeitos do estado pessoal dos incapazes, sem que com isso se 

esteja a afirmar a existência de um direito adquirido ao status de incapaz, mas apenas e tão 

somente mantendo-se-lhes íntegro o direito adquirido à maior proteção contida na lei antes do 

advento do estatuto especial.  

Uma vez que a aplicação da exceção de Gabba refere-se ao advento de lei de estado 

pessoal desvantajoso e a proteção dos direitos adquiridos dos incapazes que tiveram sua 

situação pessoal piorada pela lei nova, os nascidos posteriormente à Lei 13.146/2015 ou 

acometidos, após ela, de enfermidade ou deficiência mental, psíquica ou intelectual, ainda 

assim podem valer-se dos benefícios da lei anterior, ou seja, das regras protetivas contidas no 

Código Civil com a redação anterior ao Estatuto da Pessoa com Deficiência, tendo por 
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fundamentos: i) o princípio da isonomia ou igualdade; ii) o princípio do não retrocesso social; 

iii) do dever de proteção e da proibição de proteção insuficiente. 

Somente assim, segundo pensamos, dar-se-á concretude aos inúmeros dispositivos 

protetivos contidos no Código Civil em vigor, aos acometidos de doença ou enfermidade 

mental, psíquica ou intelectual, com o que estar-se-á mais próximo de atingir um dos 

objetivos fundamentais da República brasileira, qual seja, a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária, e observando-se, em sua inteireza, a igualdade como direito 

fundamental. 
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